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PROJtrTO DE LEI N'084/2002

orspôn soBRE o FIINCToNAMENTo Dos
f,STABELECIMENTOS PARTICULARES
ESpECrALrzADos EM roucaçÃo písrcA,
ESPoRTES, ATIvIDADES pÍsrcns E
nncnr.rçÃo Do MuNtcÍpro DE coNGoNHAS
-MG.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas
Gerais, apÍovou:

A-rt. lo - Para fins de organização e funcionamento os
estabelecimentos particulares especia§zados em atividades fisicas,
educação fisica, esporte e recreação do Mruricípio de Congoúas
classificam-se em estabelecimentos de:

a) ginástica;
b) musculação;
c) jogos;
d) natação;
e) recreação;
f) outras atividades empreendidas no campo da

atividade fisica, dos esportes e da recreação; que funcionern em
Academias, Centros de Orientação Física, Clubes, Condomínios, Hotéis,
Clínicas de Estetica, Sociedades Civis de Caráter esportivo e similar.

Art. 2o - Todos os estabelecimentos especializados particulares

em atividades fisicas, esportivas, de educação Íisica e recreação

enumeradas no art. lo, ficam sujeitos ao Regisúo obrigatório j unto à
Prefeitura da Cidade de Congonhas a ser procedido pela ügilância
sanitária.
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Parágrafo único - No caso de clubes, estão incluídas as

atividades não abrangidas pelas normas desportivas estabelecidas pelas

Federaçôes Desportivas.
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s de acordo com o aft. 1o, frca condicionada à aprovação preüa/o.* ,-- 'ã
vas instalações tecnicas. l, ,*-, 
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§ 2' - As normas para concessão do registro ,.r5o\Qtr99
estabelecidas pela Prefeitura a cidade de Congonhas, através da
VIGILANCTA SANITARIA, e obedecerão ao disposto no artigo 4'.

Arr. 3o - A VIGILÂNCIA SANTTÁruA da prefeitura da
cidade de Congonhas em convênio com a Associaçâo de Classe, estará
encarregada de fornecer a necessária orientação para regular o
funçionamento dos estabelecimentos regrdos pela presente lei.

§ l" - As normas de Íiscalização serão estabelecidas
conjunto pela Prefeitura da Cidade de Congonhas, através
VIGILANCIA SANITARIA, e pela Associaçâo de Classe.

§ 2" - O estabelecimento somente poderá funcionar enquanto
satisfizer às normas baixadas pelos órgãos responsáveis.

AÍt. 4" - Para concessão do registro junto à Vigilância
Sanitária os estabelecimentos deverão apresentari

a) contrato social;
b) planta baixa;
c) registro do estabelecimentojunto ao CREF6-MG;
d) RT do CREF6-MG;
e) Cópia da carteira de habilitaçao do profissional -
Coordenador Técnico.
f) Relaçâo de equipamentos, bem como comprovação de

manutenção dos mesmos.
g) Ficha de controle do aluno.

Art. 5o - Todo estabelecimento contará obrigatoriamente com

um profissional gaduado, devidamente registrado junto ao CREFó-MG,
que funcionará como Coordenador Tecnico, responsável pelo registro e
funcionamento do referido estabelecimento como também pela orientação e

supervisão dos demais profissionais que nele atuam, incluindo entre estes,

os nâo graduados que tenham direito ao registro junto ao CREF6-MG,

independentemente de qual seja a entidade ou pessoa fisica mantenedora do

mesmo.
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de l'de setembro de 1998, e resoluçâo do Conselho Federal 045102,
atuar jwrto a modalidade específica detenninada quando do seu registro no
CREF6-MG,

§ 2" - O estabelecimento terá a obrigação de possuir um
quadro de horário, em local visível, constando a disponibilidade do
Coordenador Tecnico.

§ 3" - No caso daquelas atividades classificadas pelo art. lo
como letras "a", "b", "c", "d", "e", "f', deverão ser as mesmas
administradas ou dinamizadas somente por profissionais que estejam
dentro dos parâmefros exigidos pela Lei Federal n' 9 .696198.

§ 4' - O proprietário do estabelecimento, quando for
proÍissional de Educação Física que preencha todos os requisitos exigidos
pela Lei Federal acima rnencionado, poderá atuaÍ como coordenar técnico.

AÍ. 6o - E permitido a contratação de esludantes de Educação
Fisica matriculados a paÍir do 5o semestre em Escolas de Nivel Superior de

Educação Física recoúecidas e autorizadas pelo órgão responsável do
Ministerio de Educação, em regime de estágio e atendendo a legislação em
vigor.

Art. 7o - O estabelecimento que não cumprir a presente lei,
estará sujeito a:

- Advertência por escrito;
- Interdiçâo:
- Multa;
- Cancelamento do Alvará;
- ProcessoAdministrativo;
- Fechamentodefinitivo.

^(..\''' Art. 8o - A denúncia sobre a venda ilegal de esteróides ou
peftideos anabolizantes para \§o humano, será averiguada mediante
fiscalização da Vigilância Sanitária, podendo o estabelecimento sofrer
interdiçâo, alem de ser encaminhado pelo refeido órgâo, relatório às

autoridades policiais.

Art. 9o - A suspensão ou cassaçâo do regisho dos

estabelecimentos enunciados no art. 1o da presente lei, será cornunicada
imediatamente ao órgão competente pela expediçâo de alvarás e

autorização de firncionamento na Prefeitura da Cidade de Congonhas.
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Art. l0 - Esta lei entrará em vigor após 180 dias da sua
púlicaçâo, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Congonhas, aos dez dias do mês de

dezembro de dois mi1 e dois.

A\I IO SANTOS I]OELHO
Veread or

\e-,^-
ROBERTO FRANCISCO DA SILVA

Vereador

CMC/hmfs
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Senhor Presidente,
Senhores lereadores.

O projeto objetiva regulamentar a atividade das acadêmias,
centros de orientaçâo física, clubes, condomínios, hotéis, clínicas de êstéticas
e similares, no sentido de proteger o cidadão, garantindo condições mínimas
necessárias ao funcionamento dos mesmos.

Cada dia aumenta mais a preocupaçáo dos cidadáos quanto a
atividades físicas e dê lazer, na busca de melhor qualidade de vida, o que gera
o surgimento de estabelecimentos voltados para esta área, mas cabe ao poder
público fiscalizar a atuação destes estabelecimentos, de modo a proteger toda
a população.

Contamos com o apoio dos nobres Edís para aprovaçâo deste

Câmara Municipal de Congonhas, aos 10 de dezembro de
2002.

ANIVAL IO SANTOS COELHO

ROBERTO FRANCISCO DA SILVA
Vereador

CMC/hmfs

7a0:
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projeto.

Ver6dor

Jd^,



& CÂMARA MUNICIPAL DE CONGoNHAS - MG FoLHA No-
ANEXO AO PROCESSO N" /- DE

N

ô6

&i

fr^- 4 ar, /o<s!,4441/\-

?qa 4,n -t4u5

,Lr',1)ct^ aou /j tZ. 0 2-

/r,,*

Vtc.*-a; "1"'o/-o"z';-:'
ad..a- /0. /2. O'?.

,/;"B^"L

11./W z

Presidente

/** ,,o*a

zo

,
6-/ )4*J

P,,

/

-,.-,2 

/t9-u-t/'*H
fr /"",6?í",/.balLt^4#y',../ presüente //

,J-
/e.-4.r^



Câmara Municipal de Congonhas
Da";-r.;r^;* Oç11*,ú,!. /4

Congonhas, 20 dejaneiro de 2.003.

,i0c
A
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

estabelecimentos em educacão física. esDortes. atividades físicas e recreacão do
município de Consonhas/MG.

PARECER

Versa o projeto Íirncionamento de estabelecirnentos de educação fisica.

O assunto é de interesse estritamente local, cuja competência é do própno
município.

Quanto a regulação das atividades sobre o funcionamento dos

estabelecimentos em educação fisica, esportes, atiúdades fisicas e recreação do
mturicípio de Congoúas,MG.

A regulação faz parte do poder de policia, atinente ao Poder Público, sendo

certo que somente com a efetiva fiscalização das atiüdades aqui desenvolvidas.

O assunto é de grande relevância para os envolüdos nas atiúdades descritas
no projeto, devendo portanto, ser discutido com os envolüdos, sob pena de termos
una norÍna legal inócua.

Este e o nosso parecer, smJ.

0
Adriano Melillo

PROCURADOR DO LEGISLATIVO

'x-
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Ref:.: Proieto de Lei no 084/2002 - Disnõe sobre o funcionamento dos

A iniciativa foi dos edís que e competente para tal.

I
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Congoúas, 24 de fevereiro de 2003

Exmo. Sr.
Michael Pereira Souza Neto
DD. Presidente da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final

Ref.: Projeto de Lei n" 084/2002 - Dispõe sobree o funcionamento dos
esta belecimentos particulares especializados em educação fisica,, esportes,
atividades fisicas e recreação, do Municipio de Congonhas,MG

RELATORIO

O assunto é de grânde relevância para os envolüdos nas atiüdades
descritas no projeto, devendo porta&to, ser discuúdo com os envolvidos.

A materia e legal e constitucion Somos pela aprovação
ô

JOSE LUC o
ator I

)

ô-

fo'ra^À"'J-V Ôc {tl-ta.t jt\ÀQ,\,

Rua Padre Antônio Conêa, 163 - Centro - CongoúaVMG - Tel.; (31) 3731-1840 - Site: www.camaÍacongoúa§.m8.8ov.br - E-mail: canaümc@çoDellcom.br

O projeto objetiva regulamentar a atiüdade das academias, centros de

orientação fisica, clubes, condomínioq hotéiq clínicas de estéticas e similares, no
sentido de proteBer o cidadão, garantindo condições minimas ao furcionamento dos
mesmos.



& CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS. MG FoLHA No-
ANEXO AO PROCESSO N" /- DE

I

tr

,rr--/7UY

'/aníEr bi Cust ó úo M ttrt in s

fumt,r/tt-

{"-

//.,Ú J,a3,

Presidente

/A.ucu

a-

,ffl"^

/tuJ'"/Ão

aL, L /zJ .4 t'
/p'>.

E



Câmara Municipal de Congonhas
P*1,t;,na;a eiln^,ral. /z H r,"r^t*;Jàz

IOÍício
Assunto
Origem
Data

No cMc/1822003
Solicitação/Faz
Secretaria da Câmara
14t05t2403

Prezado Senhor

Solicitamos a V. Su esclarecimentos sobre curso oferecido por
esta Entidade a profissionais na área de educaçáo Íísica que forneça ao profissional
certificado liberando-o para exercer modalidade específica sem a supervisão de um
graduado, indagamos o seguinte:

| - até que ponto um profissional sem graduação, portador do certificado, podêria
responder por suas atividades em academias autônomas?
ll - quais atividades poderia este proÍissional exercer já que estará sob sua
orientação várias pessoas?
lll- toda academia necessita de profissional graduado responsável por ela?

Justifica-se tal pedido por tramitar nesta Casa Legislativa projeto
de lei que dispôe sobre o funcionamento dos estabelecimentos particulares
especializados em educação física, esportes, atividadês físicas e recreação do
Município de Congonhas - MG.

Atencaosamente

1
,''t/ ? /

M,,t 
^{sÁP4Td#iW*"na"OÍicial dõ Legislativo

í'i,llmo. Sr.
Cláudio Augusto Boshi
DD. Presidente do Conselho Federal de Educação Física -y

*0ô\
b

CMClmari

gé-Y,r"d
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ÍUEiI,IGRANDO ü19/?0ú3

Senhor Presidentê

Comunicamos que realizamos consulta ao Presidentê do
Conselho Federal de Educação Física, através do oÍício CMC/182/2003, não
obtivemos resposta.

Após vários contatos via têlefone, Íomos informados que o
curso ministrado pelo Conselho não dá aos alunos a prerrogativa de responderem
por suas academias e sim a capacitação para instrutores de curso nas áreas para
quais se aperíeiçoaram.

Câmara Municipal de Congonhas, aos sête dias do mês de
agosto de dois mil e três.

Câmara Municipal de Congonhas

:1

ll t

" 
*, allálÍ, tl"%#hRese nd ê

-Ofrcia(do Legislativo

ÀL ú,À

\1

.\!,

CMCimffi
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De: OÍicial do Legislativo
Para: Presidente da Comissão de Saúde e Assistência Social



LEI N" 9.696, DE 1" DE SETEMBRO DE 1998

D.O.U, . QUARTA-FEIRA, 02 DE SETEMBRO DE í998
DispÕe sobre a regulamentaÉo da Profissão de EducaÉo Flsica e cria os respectivos
Conselho Federal e Conselhos Regionais de EducaÉo Física.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:
Fago saber que o Congresso Nacional eêu seguinte Lei

'o
I 2

a

Art. ío O exercicio das atividades
Física é prerrogativa dos p
FÍsica

Art. 20 Apenas serão ins
profissionais:

o Física ea
ularmênte regjstrados

uadros dos Conselhos Rêgionals de

Profissional de Educaçáo
lhos Regionais de Educaçáo

Educação Física os seguintes

oficia autorizado ou

ensrno supenor

nte exercido atividades
idos pelo Conselho

r; progrâmar, supervisionar,
como
participar

dinamizar, dirigir, organizar, aval
prestar serviÇos de auditoria, cons
de equipes multidisciplinares e intêrd
pedagógicos, todos nas áreãs de atividade§

Art. 4' São criados o Conselho Federal e de Educaçâo Física

Art. 50 Os primeiros membros efetivos e suplente Conselho Federal de Educação Física seráo
eleitos para um mandato lampão de dois anos, em reuniáo das associaÇÕes representativas de
Proflssionais de EducaÉo Física, criades nos termos da Constituiçáo Federal, com personalidade
juridica própria, e das instituiçÕes superiores de ensino de Educaçáo FÍsica, oficialmente autorizadas
ou reconhecidas, que serâo convocrdas pela Federaçáo Brasileira das Associaçóes dos Profissionais
de EduceÇão FÍsica - FBAPEí no prazo de até 90 (noventa) dias após a promulgação desta lei.

Art 6" Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçao.

BrasÍlia 1o de setembro de 1998; l77oda independência e 110oda República
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

| - os possuidores de diploma obtido em curso de EducâÇão Física,
reconhecidol
ll - os possuidores de diploma em
êstrângeira, rêvalidado

t - os que, até e datâ do

Federal de EducaÉo Físicâ.

Art. 30 Compete ao

cientÍflcos e

^,p*,u"
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Ref.: Projeto de Lei 08412002 - Dispõe sobre o funcionamento dos
estabelecimentos particulares especializados em educação fisica, esportes,
atividades físicas e recreação, do Municipio de Congonhas/Mc.

RELATORIO

O projeto objêtiva Íegulamentar a atividade das academias,
centros de onentação f ísica, clubes, ooiidotiiínios, hotéis. clínicas de estéticas e
similares, no sentido de proteger o Çidadão, garantindo condições mínimas
necessárias ao funcionamento dos nresúos.

Quanto ao mérito, somos favoráveis à sua aprovação

Esteeonossorelatório

Verêador

Rua Padre Antônio Conêa, ló3 - Centro - CongonhasMc - Tel.: (3 I) 373 l- 1840 - Site: w*w.camamcongonhas.mg.govbr - E-mail; camaramc@conett.com.br

Congonhas, 1o de setembro de 2004.

Comissáo de Saúde e Assistência Social.
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